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Ct Febrac: 570/2014                                                                                 Brasília, 22 de outubro de 2014. 

 

 

Aos 

Sindicatos das Empresas de Asseio e Conservação 

Att.: Sr. Presidente 

 

 

Prezado Presidente, 

 

 

Informamos que no dia 19/09/14, o MTE publicou no DOU I a Portaria n. 4 de 16/09/14 que orienta e 

padroniza os procedimentos administrativos das Superintendências Regionais do Trabalho, com base 

no entendimento normativo emanado pela Secretaria de Relações do Trabalho, cujo inteiro teor segue 

anexo. 

 

Dos sessenta enunciados revisados, a Consultoria Jurídica desta Federação, destacou alguns mais 

utilizados na rotina das empresas e cujo teor é importante ser de conhecimento do Departamento 

Pessoal e Financeiro das mesmas, a saber: 

 

 ENUNCIADO N. 3. HOMOLOGAÇÃO. EMPREGADO FALECIDO. 

 I - No caso de falecimento de empregado, é devida a homologação e a assistência na rescisão do 

contrato de trabalho aos beneficiários habilitados perante o órgão previdenciário ou assim 

reconhecidos judicialmente, porque a estes se transferem todos os direitos do de cujus.  

II - No caso de haver beneficiários com idade inferior a 18 (dezoito) anos, suas quotas deverão ser 

depositadas em caderneta de poupança, consoante Lei 6.858/80 e Decreto 85.845/81, sendo 

imprescindível a apresentação desta conta bancária para depósito, ou de autorização do juiz que 

ampare a aquisição de imóvel destinado à residência do menor e de sua família ou o dispêndio 

necessário à subsistência e educação do menor.  

Observação da Ope Legis: o pagamento de rescisão de empregado falecido só pode ser pago a 

beneficiários assim declarados no INSS ou herdeiros assim declarados judicialmente. 
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ENUNCIADO Nº. 04 - HOMOLOGAÇÃO. IMPEDIMENTOS.  

As seguintes circunstâncias, se não sanadas no decorrer da assistência, impedem o assistente do 

Ministério do Trabalho e Emprego de efetuar a homologação, ainda que o empregado com ela 

concorde:  

I - a irregularidade na representação das partes;  

II - a existência de garantia de emprego, no caso de dispensa sem justa causa;  

III - a suspensão contratual, exceto na hipótese do art. 476- A, da CLT;  

IV - a inaptidão do trabalhador declarada no atestado de saúde ocupacional (ASO);  

V - a fraude caracterizada;  

VI - a falta de apresentação de todos os documentos necessários ou incorreção não sanável;  

VII - a falta de comprovação do pagamento das verbas rescisórias;  

VIII - a recusa do empregador em pagar pelo menos parte das verbas rescisórias.  

Observação da Ope Legis: se alguma dessas irregularidades ocorrerem, não há como homologar a 

rescisão. Exemplo: item III, se o trabalhador estiver afastado usufruindo benefício previdenciário, o 

contrato estará suspenso e não poderá ser rescindido. 

 

ENUNCIADO Nº. 05 - HOMOLOGAÇÃO. FALTA DE PAGAMENTO DE VERBA RESCISÓRIA 

DEVIDA. CIÊNCIA DO EMPREGADO.  

O assistente deverá informar o trabalhador quanto à existência de irregularidades.  

Cientificado o empregado, caso este concorde com a rescisão, exceto nas hipóteses relacionadas na 

Ementa nº 4, o assistente não poderá obstá-la, e deverá consignar aquela anuência no verso do 

TRCT.  

 

ENUNCIADO Nº. 06 - HOMOLOGAÇÃO. MEIOS DE PROVA DOS PAGAMENTOS.  

A assistência ao empregado na rescisão do contrato de trabalho compreende os seguintes atos: 

informar direitos e deveres aos interessados; conciliar controvérsias; conferir os reflexos financeiros 

decorrentes da extinção do contrato; e zelar pela quitação dos valores especificados no Termo de 

Rescisão do Contrato de Trabalho.  

Dada a natureza de ato vinculado da assistência, o agente somente deve admitir os meios de prova de 

quitação previstos em lei ou normas administrativas aplicáveis, quais sejam: o pagamento em dinheiro 

ou cheque administrativo no ato da assistência; a comprovação da efetiva transferência dos valores, 

para a conta corrente do empregado, por meio eletrônico, por depósito bancário, transferência 

eletrônica ou ordem bancária ou vale postal de pagamento ou de crédito.  
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Observação da Ope Legis: pagamento de rescisão deve ser por dinheiro, cheque administrativo ou 

comprovante de depósito bancário, TED, DOC, etc. Importante destacar que o depósito bancário deve 

ser em dinheiro ou, se for em cheque, ele deve ter sido compensado dentro do prazo legal para 

pagamento da rescisão. 

 

ENUNCIADO Nº. 07 - HOMOLOGAÇÃO. DEPÓSITO BANCÁRIO. MULTAS.  

Não são devidas as multas previstas no § 8º, do art. 477, da CLT quando o pagamento integral das 

verbas rescisórias, realizado por meio de depósito bancário em conta corrente do empregado, tenha 

observado o prazo previsto no § 6º, do art. 477, da CLT.  

Se o depósito for efetuado mediante cheque, este deve ser compensado no referido prazo legal. Em 

qualquer caso, o empregado deve ser, comprovadamente, informado desse depósito. Este 

entendimento não se aplica às hipóteses em que o pagamento das verbas rescisórias deve ser feito 

necessariamente em dinheiro, como por exemplo, na rescisão do contrato do empregado analfabeto ou 

adolescente e na efetuada pelo grupo móvel de fiscalização.  

 

ENUNCIADO Nº. 11 - HOMOLOGAÇÃO. AVISO PRÉVIO.  

O período do aviso prévio, mesmo indenizado, é considerado tempo de serviço para todos os efeitos 

legais. Dessa forma se, quando computado esse período, resultar mais de um ano de serviço do 

empregado, deverá ser realizada a assistência à rescisão do contrato de trabalho prevista no § 1º, do 

art. 477, da Consolidação das Leis do Trabalho.  

Observação da Ope Legis: ainda que a rescisão ocorra no 11o mês de contrato, se o aviso for 

indenizado, ele se projetará para o 12o mês e obrigará a homologação com assistência. 

 

ENUNCIADO Nº. 19 - HOMOLOGAÇÃO. ART. 9º DA LEI Nº 7.238, de 1984. INDENIZAÇÃO 

ADICIONAL. CONTAGEM DO PRAZO DO AVISO PRÉVIO.  

É devida ao empregado, dispensado sem justa causa no período de 30 dias que antecede a data base 

de sua categoria, indenização equivalente ao seu salário mensal.  

I - Será devida a indenização em referência se o término do aviso prévio trabalhado ou a projeção do 

aviso prévio indenizado se verificar em um dos dias do trintídio; 

 II - O empregado não terá direito à indenização se o término do aviso prévio ocorrer após ou durante a 

data base e fora do trintídio, no entanto, fará jus aos complementos rescisórios decorrentes da norma 

coletiva celebrada.  

Observação da Ope Legis: se, em razão da projeção do aviso, a data da rescisão coincidir com o 

trintídio anterior a data-base, é devida a multa prevista na Lei 7238/84. Da mesma forma, se em razão 
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da projeção do aviso, a data da rescisão coincidir com data posterior à data-base, não é devida a 

multa. 

 

ENUNCIADO Nº. 20 - HOMOLOGAÇÃO. AVISO PRÉVIO CUMPRIDO EM CASA. FALTA DE  

PREVISÃO LEGAL. EFEITOS.  

Inexiste a figura jurídica do "aviso prévio cumprido em casa".  

O aviso prévio ou é trabalhado ou indenizado. A dispensa do empregado de trabalhar no período de 

aviso prévio implica a necessidade de quitação das verbas rescisórias até o décimo dia, contado da 

data da notificação da dispensa, nos termos do § 6º, alínea "b", do art. 477, da CLT.  

  

ENUNCIADO Nº. 21 - HOMOLOGAÇÃO. AVISO PRÉVIO. CONTAGEM DO PRAZO.  

O prazo do aviso prévio conta-se excluindo o dia da notificação e incluindo o dia do vencimento. A 

contagem do período de trinta dias será feita independentemente de o dia seguinte ao da notificação 

ser útil ou não, bem como do horário em que foi feita a notificação no curso da jornada.  

 

ENUNCIADO Nº. 22 - HOMOLOGAÇÃO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRAZO PARA  

PAGAMENTO.  

No aviso prévio indenizado, o prazo para pagamento das verbas rescisórias deve ser contado 

excluindo-se o dia da notificação e incluindo-se o do vencimento.  

 

ENUNCIADO Nº. 24 - HOMOLOGAÇÃO. AVISO PRÉVIO. DISPENSA DO EMPREGADO DURANTE 

O CUMPRIMENTO DO AVISO. PRAZO PARA PAGAMENTO.  

Quando, no curso do aviso prévio, o trabalhador for dispensado pelo empregador do seu cumprimento, 

o prazo para o pagamento das verbas rescisórias será o que ocorrer primeiro: o décimo dia, a contar 

da dispensa do cumprimento, ou o primeiro dia útil após o término do cumprimento do aviso prévio.  

 

ENUNCIADO Nº. 28 - CAPACIDADE SINDICAL. COMPROVAÇÃO.  

A capacidade sindical, necessária para a negociação coletiva, para a celebração de convenções e 

acordos coletivos do trabalho, para a participação em mediação coletiva no âmbito do Ministério do 

Trabalho e Emprego, para a prestação de assistência à rescisão de contrato de trabalho, bem como 

para figurar como beneficiário do recolhimento da contribuição sindical compulsória, é comprovada, 

sem prejuízo da necessidade de inscrição válida e ativa no cartório de pessoas jurídicas, por meio do  

registro sindical e da regularidade e atualização da diretoria no Cadastro Nacional de Entidades 

Sindicais deste Ministério.  
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Observação da Ope Legis:  para atuar como entidade sindical, é necessário ter registro sindical no 

MTE e estar com a diretoria atualizada no CNES. 

 

ENUNCIADO Nº. 32 - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - CCP E NÚCLEO INTERSINDICAL 

DE CONCILIAÇÃO TRABALHISTA - NINTER. ASSISTÊNCIA AO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO.  

I - A Comissão de Conciliação Prévia - CCP e o Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista - 

NINTER não têm competência para a assistência e homologação de rescisão de contrato de trabalho 

de empregado com mais de um ano de serviço.  

II - O termo de conciliação celebrado no âmbito da CCP ou do NINTER, ainda que ultime uma rescisão, 

não está sujeito à homologação prevista no art. 477 da CLT.  

Observação da Ope Legis:  a Comissão de Conciliação Prévia - CCP e o Núcleo Intersindical de 

Conciliação Trabalhista - NINTER não tem poderes nem competência para homologar rescisão, mas 

tão-somente para dirimir problema mediante acordo entre trabalhador e empresa, que pode ser, 

inclusive, alguma discordância a respeito de verba descrita no TRCT. 

 

ENUNCIADO Nº. 33 - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - CCP E NÚCLEO INTERSINDICAL 

DE CONCILIAÇÃO TRABALHISTA - NINTER. DESCUMPRIMENTO DE PRAZO PARA 

PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS.  

I - Os prazos para pagamento das verbas rescisórias são determinados pelo § 6º, do art. 477, da 

Consolidação das Leis do Trabalho.  

II - O acordado em âmbito de CCP ou NINTER não tem o condão de ilidir a incidência da multa prevista 

no § 8º do art.477 da CLT, quando a quitação não ocorra nos prazos previstos no § 6º do mesmo 

dispositivo.  

Observação da Ope Legis:  a Superintendência Regional do Trabalho não aceita para afastar 

aplicação da multa do art 477 da CLT o acordo perante a CCP ou NINTER fixando prazo diferente do 

previsto em lei para pagamento de rescisão. 

 

ENUNCIADO Nº. 34 - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - CCP E NÚCLEO INTERSINDICAL 

DE CONCILIAÇÃO TRABALHISTA - NINTER. FGTS.  

Não produz efeitos o acordo firmado no âmbito de CCP e NINTER transacionando o pagamento 

diretamente ao empregado da contribuição do FGTS e da multa de quarenta por cento, prevista no § 

1º, do art. 18, da Lei Nº 8.036, de 11 de maio de 1990, incidentes sobre os valores acordados ou 
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devidos na duração do vínculo empregatício, dada a natureza jurídica de ordem pública da legislação 

respectiva. 

 

ENUNCIADO Nº. 43 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. FORMA E COMPROVANTE 

DE RECOLHIMENTO.  

I - Considerando que o art. 583, - 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, estabelece que o 

recolhimento da contribuição sindical urbana, que tem natureza tributária, obedecerá ao sistema de 

guias, de acordo com instruções do Ministério do Trabalho e Emprego, os recolhimentos, seja da parte 

laboral ou patronal, devem observar as regras constantes da Port.488, de 23 de novembro de 2005.  

II - A contribuição sindical rural também é tributo, à luz do art.149 da Constituição Federal, e seu 

recolhimento é realizado em rede bancária conforme guias emitidas pelas entidades que a 

administram.  

III - Pagamentos efetuados de modo diverso não são considerados, posto que, além de atentar contra 

a distribuição entre os beneficiários legais e lesar a conta pública de emprego e salário do Fundo de 

Amparo do Trabalhador - FAT, é uma ofensa ao princípio da legalidade.  

 

ENUNCIADO Nº. 47 - REVOGAÇÃO OU ALTERAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E SALARIOS. 

DIREITO ADQUIRIDO  

Cláusulas do Plano de Cargos e Salários, que revoguem ou alterem vantagens deferidas 

anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação ou alteração do Plano.  

 

ENUNCIADO Nº. 48 - COEXISTÊNCIA DE PLANOS DE CARGOS E SALÁRIOS. OPÇÃO 

DO EMPREGADO  

Havendo a coexistência de Planos de Cargos e Salários da empresa, a opção do empregado por um 

deles tem efeito jurídico de renúncia às regras do sistema do outro.  

 

Atenciosamente, 

 

 

Edgar Segato Neto 

Presidente 

 

mailto:febrac@febrac.org.br
http://www.febrac.org.br/

